
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" ieuts dos -ffasunÍe,s"

PORTÁRIA N9 028 - DE 30 DE ÁBRIL DE 2019.

DECLÁRA ESTÁVEL 5ERVIDOR
púguco APós
DÁ APPOVAçÃO
PROBÁTóRIO.

coNFIR,l ÁÇÃo
EAA ESTÁGTO

O Presidente do Cômoro filunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com o Lei Orgânico Municipol e
Lei ne L37O/?OO2, resolve

Art. le DECLARÁR o ESTABILTDÁDE

FUNcroNÁL do Servidoro IVÁNIÁ REGINA cÁDoR, motrículo 86-
8/1, titulor do corgo efetívo de Procurodor Jurídico, em decorcência
de suo confirmoçõo do oprovoção no Estógio Probotório de três onos

de efetívo exercício no corgo, em confonmidode com o art. ?t da Lei
Municipol ne l3lO/2OO2, o contor de 27 de morço de 2019.

Art.29 Esto fico consubstonciodo com o

despocho de HO|ITOLOêAçÃO do ovolioçõo de desempenho exorodo
pelo Presidente do Cômoro de Vereadores, oposto oos Ofícios n9

001/2019 e OO2/2019 do Comissõo Especiol de Avolioção de Estógio.

Art. 39 Esto Portorio enlra em vigor no doto
de suo publicoçõo.
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